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ERRATA	Nº	1	DO	EDITAL	Nº	242/2020

A	DIRETORA-GERAL,	EM	EXERCÍCIO,	DO	CÂMPUS	SUZANO	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE

SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	delegadas	pelas	Portarias	nº	3.903,	de	04	de	novembro	de	2015;		nº	1.372,	de	27	de	abril	de	2018;

e,	nº	3.790,	de	23	de	novembro	de	2018,	vem	a	público	retificar	o	item	4.4	do	Edital	Nº	242/2020,	conforme	segue:

	

Onde	se	lê:	

"4.4.	O	estudante	contemplado	com	auxílio	para	compra	de	equipamento	deverá,	no	prazo	máximo	de	30	dias	após	o	recebimento,	enviar	cópia	da

nota	 fiscal	 ou	 equivalente	 para	 o	 email	 gep.suzano@ifsp.edu.br,	 em	 caso	 de	 descumprimento	 desta	 obrigação	 deverá	 fazer	 a	 restituição	 do	 valor

recebido."

	

Leia-se:	

""4.4.	O	estudante	contemplado	com	auxílio	para	compra	de	equipamento	deverá,	no	prazo	máximo	de	30	dias	após	o	recebimento,	enviar	cópia	da

nota	 fiscal	 ou	equivalente	para	o	 e-mail	 ged.suzano@ifsp.edu.br,	 em	caso	de	descumprimento	desta	obrigação	deverá	 fazer	 a	 restituição	do	 valor

recebido."

	

Suzano,	16	de	julho	de	2020.
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